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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL celebrado entre o BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a seguir denominado “Banco”) e o 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (a seguir denominado “Mutuário”), com a interveniência da 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL (a seguir denominada “Fiador”). 
 
 
  ARTIGO PRIMEIRO 
 
Ficam introduzidas as seguintes modificações no Contrato de Empréstimo 2307/OC-BR, 
celebrado em 10 de maio de 2010 entre o Banco e o Mutuário (a seguir denominado “Contrato”), 
relativo à cooperação na execução do Programa de Modernização da Gestão Fazendária do 
Estado do Rio de Janeiro (PROFAZ/RJ) PROFISCO-RJ (a seguir denominado “Programa”):  
 
1. Custos do Programa. Em consequência da identificação de custos adicionais do Programa 

durante sua execução, as partes acordam em aumentar o custo total estimado do Programa e o 
montante estimado do aporte de contrapartida local do Mutuário, passando, por tanto, as 
Cláusulas 1.01 e 1.04 das Disposições Especiais, respectivamente, a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“CLÁUSULA 1.01. Custo do Programa. O custo total do Programa é estimado em 
quantia equivalente a US$ 22.954.561,00 (vinte e dois milhões, novecentos e cinquenta e 
quatro mil, quinhentos e sessenta e um dólares dos Estados Unidos da América). O termo 
"dólares" significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos da América.” 

 
“CLÁUSULA 1.04. Recursos adicionais. O valor dos recursos adicionais que, de 
acordo com o Artigo 6.04 das Normas Gerais, o Mutuário se compromete a fornecer 
oportunamente para a completa e ininterrupta execução do Programa, é estimado em 
quantia equivalente a US$ 3.195.511,00 (três milhões, cento e noventa e cinco mil, 
quinhentos e onze dólares), sem que esta estimativa implique limitação ou redução da 
obrigação do Mutuário de acordo com o referido Artigo. Para calcular a equivalência em 
dólares, será adotada a regra indicada na alínea (b) do Artigo 3.06 das Normas Gerais, com 
a redação dada pela Cláusula 1.05 abaixo.” 

 
2. Prazo de desembolso de recursos. As partes acordam em prorrogar o prazo de desembolso do 

Financiamento, passando, por tanto, a Cláusula 3.04 das Disposições Especiais do Contrato, 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
“CLÁUSULA 3.04. Prazo para desembolsos. O prazo para desembolso dos recursos 
do Financiamento será até 10 de maio de 2016.” 
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3. Remanejamento de recursos entre categorias de gasto. As partes acordam em realizar o 

remanejamento de recursos entre categorias de gastos do Programa, passando, por tanto, o 
parágrafo 3.01 e o quadro de custos constantes do Anexo Único do Contrato a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
“3.01 O custo total do Programa é estimado em quantia equivalente a 

US$ 22.954.561,00 (vinte e dois milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e um dólares), dos quais o Banco financiará até o 
equivalente a US$ 19.759.050,00 (dezenove milhões, setecentos e cinquenta e 
nove mil e cinquenta dólares) a débito do Mecanismo Unimonetário dos recursos 
do Capital Ordinário. Os recursos de contrapartida, no montante de 
US$ 3.195.511,00 (três milhões, cento e noventa e cinco mil quinhentos e onze 
dólares), serão aportados pelo Mutuário utilizando recursos provenientes do 
contrato de financiamento firmado entre o Mutuário e o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Social – BNDES no âmbito do PMAE e recursos próprios. 

 
 

Custo e financiamento 
(em US$) 

CATEGORIAS* BANCO LOCAL TOTAL % 
1 – Administração do Programa  274.831 0 274.831 1,20 

1.1 Gestão do Programa 154.281 0 154.281  
1.2 Monitoramento e Avaliação 120.550 0 120.550  

2 - Custos Diretos 19.484.219 3.195.511 22.679.730 98,80 
2.1 Gestão Estratégica Integrada 805.223 11.725 816.948  
2.2 Administração Tributária e Contencioso 

Fiscal 
2.451.969 1.166.604 3.618.573  

2.3 Administração Financeira, Patrimonial e 
Controle da Gestão Fiscal 

8.451.243 0 8.451.243  

2.4 Gestão de Recursos Estratégicos 7.775.784 2.017.182 9.792.966  
3 - Sem Alocação Específica 0 0 0 0 

TOTAL 19.759.050 3.195.511 22.954.561  
PERCENTAGEM  86,08% 13,92% 100% 100% 

* Os juros e os encargos financeiros do Empréstimo serão pagos pelo Mutuário com recursos não incluídos 
no Programa.”  

 
 

ARTIGO SEGUNDO 
 
Para os efeitos deste Instrumento de Alteração Contratual, os termos iniciados com maiúsculas 
utilizados neste Instrumento de Alteração Contratual terão os respectivos significados a eles 
atribuídos no Contrato. 
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ARTIGO TERCEIRO 
 
Ratificam-se as demais disposições do Contrato de Empréstimo Nº 2307/OC-BR, o qual 
permanece em pleno vigor, com o texto resultante das alterações acima previstas. 
 
 

ARTIGO QUARTO 
 
O Fiador manifesta expressamente sua integral concordância com todas as disposições deste 
Instrumento de Alteração Contratual. 
 
 
EM TESTEMUNHO DO QUE, o Banco, o Mutuário e o Fiador, cada qual agindo por 
intermédio do seu representante devidamente autorizado, firmam este Instrumento de Alteração 
Contratual em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, o qual entrará em vigor na data da 
última das três assinaturas conforme indicado abaixo. 
 
 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Luiz Fernando de Souza 
Governador 

 
Data: 18 de junho de 2014 

BANCO INTERAMERICANO 
DE DESENVOLVIMENTO 

 
 

/A/ 
_______________________________________ 

Daniela Carrera-Marquis 
Representante do Banco no Brasil 

 
Data: 30 de maio de 2014 

 
 
 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 

/A/ 
_______________________________________ 
Nome: Suely Dib de Sousa e Siva 

Procurador/a da Fazenda Nacional 
 

Data: 18 de junho de 2014 
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